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Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor 

que apresente, nos termos do art. 129, I do Regimento Interno, a indicação anexa. 
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Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2017. 	rt; 

 

4r 
ri 

"ndf ir'"a Carolina 

ÌJT 

  

Vereadora da Câm a Municipal de Belo Horizonte 
rcy 

Ao Senhor 

Vereador Mateus Simões 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor 
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INDICAÇÃO N° 	  

Senhor Presidente, 

A Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor desta Câmara, em 

decorrência da aprovação do Requerimento de Comissão n°  , de autoria da 

Vereadora Áurea Carolina, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 129, I, do 

Regimento Interno, a presente indicação a ser encaminhada à Secretária Municipal de 

Educação, Sra. Ângela Imaculada Loureiro de Freitas Dalben, para sugerir a realização de 

um estudo para aferir o número de crianças existentes na ocupação Novo Paraíso, bairro 

Palmeiras, com o intuito de implementação de novas vagas nas UMEI's e escolas 

municipais da região. Além disso, recomendo que esta Secretaria viabilize a oferta de 

transporte escolar a fim de assegurar os deslocamentos das crianças para as UMEI's e 

escolas municipais da região, considerando a distância entre estes equipamentos e a 

ocupação. 

Ressalto que essa demanda foi verificada em visita técnica realizada pela Comissão 

de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor à Ocupação Novo Paraíso. Nesse sentido, 

encaminho, para conhecimento, cópia do parecer, de minha autoria, da referida visita 

técnica. 

Desde já, colocamo-nos à disposição para esse esforço de assegurar a efetividade e 

o pleno exercício do direito à educação às crianças em situação de vulnerabilidade social na 

cidade de Belo Horizonte, notadamente aos(às) moradores(as) de ocupações urbanas. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2017. 
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Vereadora da Câm Sla Municipal de Belo Horizonte 

Ao Senhor 

Vereador Henrique Braga 

Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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